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ILMA. SRA. DIRETORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE MACAÉ/RJ. 
 
 
 
 
Concorrência Pública 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0973/2024 
 
 
 
 
 

TINOCO MACHADO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES – 

DTP PUBLICIDADE, com sede na Rua Tenente Coronel Cardoso, 354 – CEP 28.010-

802 – Centro – Campos dos Goytacazes/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.014.078/0001-51, vem, por seu representante legal, VICTOR HUGO MACHADO 

TINOCO, portador do RG 2016131530 – CREA/RJ e do CPF 109.683.497-90, vem, 

interpor o presente  

 

R  E  C  U  R  S  O  

 

a Decisão adotada, em 08 de novembro de 2024, nos 

autos da Concorrência Pública 001/2024 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 01 

(UMA) AGÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, SOB DEMANDA, 

COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE 

QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A 

CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A 



                          
 

 

 

 

 

 

 

 

SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE DE 

COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ AOS VEÍCULOS E DEMAIS 

MEIOS DE DIVULGAÇÃO que definiu a classificação final das propostas técnicas das 

licitantes. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme consta da Ata da Sessão Pública realizada 

em 08 de novembro do corrente ano, restou a sessão suspensa para abertura do 

prazo de interposição de recurso, conforme abaixo colacionado: 

 

 

 

O prazo acima estipulado é em decorrência do que 

previsto no Edital, mais precisamente no subitem 13.11 abaixo reproduzido: 

 

13.11. Cabe recurso contra o resultado do 

julgamento das Propostas Técnicas, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da data de sua 

publicação. 

 

 



                          
 

 

 

 

 

 

 

 

Conforme acima posto, é concedido o prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados da data de sua publicação, para a interposição da 

presente peça de resistência.  

 

Assim posto, tendo a publicação ocorrido em 08 de 

novembro de 2024 (sexta-feira), conforme abaixo colacionado, o prazo para que os 

interessados recorram da presente decisão se encerra em 18 de novembro de 2024 

(segunda-feira), eis que no dia 15 de novembro (sexta-feira) é feriado nacional 

(Proclamação da República).  

 

 

 



                          
 

 

 

 

 

 

 

 

Dito isto, a presente peça de bloqueio protocolada 

nesta data, resta indelével sua tempestividade, devendo a presente ser acolhida. 

 

DAS RAZÕES DO RECURSO 

 
 

A presente peça de resistência tem o condão de 

refutar, com base nos argumentos que a frente se discorrerão, da impossibilidade de  

classificação da licitante EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA em razão de ter 

desrespeitado regra editalícia que tinha o condão de tornar a licitação equânime a 

todos os participantes.  

 

O item 1.1 do Anexo V do Edital que prevê a forma de 

apresentação e conteúdo da proposta técnica é cristalino ao prever as regras básicas 

do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, consignando que para 

sua apresentação, a licitante deveria levar em conta as seguintes orientações: 

 

1.1 Raciocínio Básico – Texto de até 5 (cinco) 

páginas apresentado em papel A4, branco, folhas 

soltas com 75 gr/m2 a 90 gr/m2 e numeradas em 

todas as páginas pelo editor de textos a partir da 

primeira página interna em algarismo arábico no 

canto inferior direito da página, orientação retrato, 

com espaçamento de 2 cm das margens esquerda e 

direita a partir da borda, com fonte Arial corpo 12, 

com espaçamento “simples” entre as linhas, texto 

justificado, sem recuo nos parágrafos e linhas 

subsequentes, que apresentará um diagnóstico das 

necessidades de comunicação publicitária da 



                          
 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, a 

compreensão da Licitante sobre o objeto da licitação 

e os desafios de comunicação a serem enfrentados. 

Deve conter a avaliação do papel de comunicação 

publicitária como instrumento de comunicação social 

utilizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACAÉ, considerando a compreensão de suas 

atividades, de sua relação com seus diversos públicos 

e de sua dimensão social, política e econômica. 

 

Tais orientações têm o condão, por óbvio, de se 

manter, para subcomissão técnica, em anonimato, quais seriam os licitantes que 

teriam preparado àquelas propostas técnicas.  

 

Tal previsão, foi inserida pelo legislador, com o 

objetivo de se manter a isonomia e a igualdade competitiva entra as licitantes 

evitando, assim, quaisquer “benefícios” ou julgamentos direcionados entre as 

competidoras.  

 

Após a análise do Plano de Comunicação Publicitária – 

Via Não Identificada é aberta a via identificada para aplicação da pontuação a cada 

uma das licitantes. 

 

Isto posto, necessário ressaltar que a licitante 

EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA desrespeitou a previsão editalícia da via não 

identificada que fere de morte a isonomia e competitividade entre as concorrentes.  



                          
 

 

 

 

 

 

 

 

Após a abertura da via identificada restou claro que a 

licitante EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA apresentou como Plano de Comunicação 

Publicitária “VOCÊ PARTICIPA, MACAÉ AVANÇA.” 

 

Conforme acima posto, o item 1.1 do Anexo V do 

Edital determina que o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada 

deve ser apresentada em:  

Texto de até 5 (cinco) páginas apresentado em papel 

A4, branco, folhas soltas com 75 gr/m2 a 90 gr/m2 e 

numeradas em todas as páginas pelo editor de textos 

a partir da primeira página interna em algarismo 

arábico no canto inferior direito da página, 

orientação retrato, com espaçamento de 2 cm das 

margens esquerda e direita a partir da borda, com 

fonte Arial corpo 12, com espaçamento “simples” 

entre as linhas, texto justificado, sem recuo nos 

parágrafos e linhas subsequentes, que apresentará. 

(sem destaque no original) 

 

Como se não pode notar da imagem abaixo 

colacionada, a aqui recorrida na primeira folha da via não identificada, feriu de 

morte a isonomia e competitividade entre as concorrentes. 

 



                          
 

 

 

 

 

 

 

 

Resta indelével que conforme mostra a imagem, foi 

desobedecido o espaçamento simples entre o título, subtítulo e o texto da proposta 

da via não identificada. 

 

E para que não reste dúvidas quanto a artimanha 

utilizada, é que a Recorrida em obediência ao edital, na apresentação das demais 

peças (Estratégia de comunicação, Ideia criativa e Estratégia de mídia e Não mídia), 

não descumpriu o mandamento editalício, como se vê abaixo: 

 

 

 

Resta claro que deixou, PROPOSITALMENTE, a 

diferenciação, somente na primeira folha da via não identificada, tornando-a, por 

óbvio, IDENTIFICADA.  

 

Acreditando a Recorrida que a aqui Recorrente se 

assemelhasse com azêmola, que não notaria sutil diferenciação, todavia capaz de 

ferir de morte o sigilo da via não identificada, restando maculada sua documentação, 

se impondo sua DESCLASSIFICAÇÃO em razão de descumprimento de regra editalícia. 



                          
 

 

 

 

 

 

 

 

A intenção do legislador de proibir a identificação dos 

licitantes autores dos planos de comunicação é evidente e foi ressaltada inúmeras 

vezes durante a tramitação do Projeto de Lei que deu origem à mencionada Lei nº 

12.232/10. Colhe-se trecho de autoria do Deputado Federal José Eduardo Cardozo, 

autor do Projeto de Lei, que “(...) Dentro dos mesmos objetivos, o projeto busca, 

ainda, alterar o processamento da licitação de serviços de publicidade, fazendo 

com que, durante o julgamento da proposta técnica sejam desconhecidos, dos 

membros da comissão de licitação, os autores das propostas que serão julgadas” 

(Destaques do subscritor).  

 

Assim, dificulta-se ainda mais a corrupção e a fraude 

no procedimento, além e promover a imparcialidade no julgamento da proposta 

técnica, entendimento firmado pelo professor Nieburh:1 

 

Quer-se que a avaliação técnica seja realizada às 

cegas no tocante aos seus autores e determinada pelo 

conteúdo das propostas e soluções e não pela 

identidade da agência de publicidade que o produziu. 

Dessa sorte, para fazer com que os responsáveis pela 

avaliação técnica não conheçam a identidade dos 

licitantes, o legislador tornou obrigatória a 

padronização dos elementos formais dos planos de 

comunicação.  
  

 

Da mesma maneira entende o festejado Ronny 

Charles:2 

                                                       
1 NIEBUHR. Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5ª Ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2022. P. 645. 



                          
 

 

 

 

 

 

 

 

Haverá, portanto, uma análise individualizada e 

julgamento do plano de comunicação publicitária, 

desclassificando-se as que desatenderem as 

exigências legais ou estabelecidas no instrumento 

convocatório. 
 

O edital é claro e não pode ser ignorado. Não se trata 

de mero erro formal, mas sim de descumprimento grave do edital, da lei e da 

Constituição Federal, cabendo a desclassificação da agência em comento.  

 

Nos casos como o que aqui se analisa, o propósito da 

Lei nº 12.232/10, em seu artigo 11, é o de impedir qualquer tipo de tentativa ou 

incidente que possa apontar a identidade do licitante. A obrigatoriedade de atender 

ao edital e seus anexos é para todas as concorrentes, não se podendo aceitar que 

alguma delas tenha tratamento diferenciado e dela seja aceito um erro tão grave. 

 

Não bastasse a legislação acima apontada, a melhor 

doutrina trilhando o caminho aqui posto, da mesma maneira segue a jurisprudência 

dominante nos entes públicos, e não poderia ser diferente. 

 

A exemplo, colacionamos abaixo decisão adotada pela 

Prefeitura Municipal de São João da Barra/RJ em caso de identificação da via não 

identificada em licitação para contratação agência de publicidade, o qual 

colacionamos os trechos abaixo, e encaminhamos na íntegra, como anexo.  

 

                                                                                                                                                                    
2 https://ronnycharles.com.br/licitacoes-e-contratacoes-sob-a-egide-da-lei-n-12-232-2010/ 



                          
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                          
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Resta, incontestável o descumprimento das regras por 

parte da aqui Recorrida, restando impossibilitado seu prosseguimento no presente 

certame. 

 

 DA CONCLUSÃO 

 

Assim sendo, em razão do desrespeito a regra 

editalícia que tinha como missão tornar o presente imparcial, tendo a Recorrida 

EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA identificado a via não identificada, SE IMPÕE sua 

desclassificação. 

 

Caso não seja este o entendimento deste Órgão, 

desde já fica requirido cópia integral dos presentes autos para que possamos 

remetê-lo aos órgãos de controle externo, quais sejam, Tribunal de Contas do Estado 



                          
 

 

 

 

 

 

 

 

do Rio de Janeiro – TCE/RJ e ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – 

MPRJ. 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

 

 

Macaé/RJ, 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

TINOCO MACHADO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES – DTP PUBLICIDADE 
CNPJ 32.014.078/0001-51 

VICTOR HUGO MACHADO TINOCO 
CPF 109.683.497-90 














